
 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município. 
 

 
 

 
 

 
Exonerar, por  motivo de falecimento 
matrícula19755, do Cargo Comissionado de 
INTEGRADO DE ATENDIMENTO A MULHER
Social e Direitos Humanos 
retroagidos a 13 de maio de 2023.
 
 

 
 
 
 
 
 

LUCAS DUTRA DOS SANTOS

 
 
 

Estado do Rio de Janeiro
Prefeitura Municipal de Seropédica

PORTARIA Nº 376/2023 de11de agosto de 2023

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 
incisos V e VII, da Lei Orgânica do Município.  

RESOLVE: 

, por  motivo de falecimento LUCIANA DOS SANTOS XAVIER
Comissionado de COORDENADOR DO NÚCLEO 

INTEGRADO DE ATENDIMENTO A MULHER, daSecretaria de Assistência 
 do Município de Seropédica, tendo seus efeitos 

de 2023. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra

LUCAS DUTRA DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Estado do Rio de Janeiro 
Prefeitura Municipal de Seropédica 

 
  

  
 
 

agosto de 2023. 
 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, 

RESOLVE:  
 

SANTOS XAVIER, 
COORDENADOR DO NÚCLEO 

Secretaria de Assistência 
Município de Seropédica, tendo seus efeitos 

 
 

se e Cumpra-se. 

 


